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Secretarias de Estado 

CONSELHO NACIONAL DE POLITICA PENITENCIÁRIA

RESOLUÇÃO N9 06 DE 27 DE OUTUBRO DE 1984.

O Presidente do Conselho Nacional de Política Peniten
ciária, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVEdetarminara publicação da Lei de Execp
ção penal e sue tramitação no legislativo, em número especial da Reviã
ta de Execução Penal.

PIO SOARES CANEDO

ATA DA QUADRAGÉSIMA SEXTA REUNIÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE POLITICA PENI-
TENCIARIA REALIZADA EM 20 (VINTE) DE
SETEMBRO DE 1984 (MIL NOVECENTOS E
OITENTA E QUATRO).

Aos 20 (vinte) dias do mós de setembro de 1984 (mil novecentos
e oitenta e quatro), reuniu-se o Conselho Nacional de Política Peniten-
ciária, no Edifício Sede do Ministério da Justiça, sala 470 (quatrocen-
tos e setenta), sób a égide de seu Presidente, Dr. PIO SOARES =o. Rre
sentes os Senhores Conselheiros ANTÔNIO ZAPPALA, ABELARDO DE ARAÚJO JURE
MA, ANTÔNIO VICENTE DA COSTA JÚNIOR, JOSÉ DANTON DE OLIVEIRA, JASON SOA-
RES ALBERGARIA, JOSÉ DE SIQUEIRA SILVA, JOÈÉ MAURO COUTO DE ASSIS, NA1OR
CESAR SIQUEIRA e ROGÉRIO LAUR/A TUCCI. Foram justificadas pelo Senhor
Presidente às ausências dos Senhores Conselheiros RENÉ ARIEL DOTTI e SER
GIO MARCOS DE MORAES PITOMBO. EM seguida o Senhor Presidente, profunda
mente consternado solicitou aos presentes um minuto de silãncio pelo fa=
lecimento do Senhor Conselheiro BENJAMIN MORAES FILHO e, após, solicitou
ao Senhor Conselheiro ABELARDO DE ARAUJO JUREMA que falasse sobre o com-
panheiro imbatível que fora o Mestre BENJAMIN MORAES FILHO. Com a pala
vra o Senhor Conselheiro ABELARDO DE ARAOJO JUREMA transmitiu sentimen-
tos de grande pesar pela lacuna que se abriu no CNPP com o passaménto
desse bravo companheiro que com fé, capacidade e dinàmico entusiamo,enri
quecia todas as atividades em que participava. Com  a perseverança que
lhe era- peculiar, trabalhou normalmente no período em que esteve acometi
do de sua doença, não faltando siquer, a uma das reuniões. E, apesar
dos sintomas que Sã lhe estampavam sinais de desgaste físico, insistia
em dizer que estava- bem, refletindo assim, um reflexo de seu extraordiná
rio caráter e de sua imbatível força moral. Ao concluir solicitou que-
fosseffl expedidas mensagens de condoleacias ao Conselho de, Defesa dos Di-
reitos liumanos, onde também era titular, à Universidade Federal do Rio
de Janeiro, onde exercera a Cátedra de Direito Penal por longos anos e,
à Igreja Presbiteriana do Rio, onde exercera o -Ministério Pastoral claque
la congregação. Associou,-se à essa homenagem o Senhor Conselheiro ANT
NIO VICENTE DA COSTA JÚNIOR, integrante do CNPP, por indicação do ex-CoW
aelheiro professor BENJAMIN MORAES FILHO. Invocando profundos laços de
amizade que sempre os uniu, ressaltou as excepcionais virtudes do Profea
sor BENJAMIN MORAES FILHO, relatando em minudência seus. últimos instar71
tes de vida, não só de lucidez, de estabilidade emodional e confiança,
mas, sobretudo, de amor, ao pronunciar suas últimas palavras, dedicadas
a esposa "Eu te amo muito" e, parodiando Camões, ainda dissera: "muito
mais amaria- sé não fosse para tão grande amor, tão curta a vida"! 	 Sob
perceptível emoção o Senhor Presidente Dr. PIO SOARES CANEDO,	 pronun-
ciou palavras de ratificação das expressões dos Conselheiros, que com
sua homenagem singela mas, Sincera e amiga, registraram a perda do com-
panheiro que o CNPP sempre admirou e que, no Brasil, ale loi um dos seus
mais:diStinguidos filhos. Prosseguindo ó Senhor Presidente informou ao
Plenário sobre os expedientes que tramitaram peloCNPP no período cOm-
preendido entre 26 (vinte e seis) de julho a 16 (dezesseis) de setembro.
Abrindo :os trabalhos constantes da ordeM do  dia, o Senhor Presidente sub
meteu à apreciação do Colando Conselho, a ata da reunião anterior, ten-
do sido aprovada CCM emenda proposta pelo Senhor Conselheiro ANTÔNIO ZA-
PALLA. Informou ainda o Senhor Presidente, sobre o sucesso atingido pe
lo DEPEN -, quando da recente realização do II ENCONTRO NACIONAL SOBRE SIf
TEMA PENITENCIARIO, oportunidade em que, transmitiu cumprimentos ao Se-
nhor Conselheiro JASON SOARES ALBERGARIA, Diretor Geral daquele órgão,
bem como à sua equipe que, com brilho singular colaborou com os traba-
lhos destinados à realização daquele evento.	 Com a palavra o Senhor Con
selheiro JASON SOARES ALBERGARIA, agradeceu ao- Senhor Presidente e, em
seguida; passou a relatar sóbre os seguintes pareceres 19) Sobre a po
sição - da Comissão Interministerial que examinou proposta do CNPP, perti.
mente ã integração da política de prevenção da delinqüência juvenil no-ã
quadros da política criMinal e criação do Departamento Nacional dó Me-
nor Infrator (DNMI), o relator informou que a mencionada comissão opõe-
se ã criação do Departamento Nacional do Menor Infrator, desenvolvendo
os mesmos argumentos da oposição suscitada pela FUNABEM. Em discussão
foi deliberado pelo CNPP, a constituição de um grupo de trabalho, com -
posto pelos Senhores Conselheiros ROGERIO LAURIA TUCCI, JOSÉ DANTON DE
OLIVEIRA e ANTONIO VICENTE - DA COSTA JÚNIOR, no sentido de examinar o pa
recer da Comissão Interminiaterial e propor ao CNPP, alternativas que

viabilizem novas etapas de estudos pela referida Comissão, 29) Com ie-
lação à proposta do Ilustre Parlamentar Deputado RUY CODO, no sentido
de que a União transfira ao Estado de São Paulo recursos- financeiros pa
ra mudança dos estabelecimentos prisionais sediados na capital, para a-
lém da zona urbana, o relator informou que o DEPEN tem "examinado vá -
rios projetos para construção de estabelecimentos prisionais, elabora -
dos pela Secretaria de Justiça de São Paulo, CQM vistas ao • eráprestimo
da Caixa Económica Federal", os quais receberam parecer favorável, uma
vez que obedecem as Recomendações Básicas do Ministério. Informou ain-
da- que "houve sugestão para desativação da Casa de Detenção, bem como
urgentes medidas para a modernização do Sistema Penitenciário daquela
Capital". Colocado o parecer em discussão foi aprovado por unanimidade.
39) Sobre a indicação de Dra. REGINA MARIA PARISOT, membro do I.A.B.-Rio
sobre cursos especializados para Pessoal Penitenciário, o relator infor
mou que o tema já vem sendo tratado pelo DEPEN, com especial atenção, a
través do Centro de Formação e Treinamento de Pessoal Penitenciárioedõ"
NÚCLEO Organizador da Escola Penitenciária Nacional. Em votação, foi o
Parecer aprovado por unanimidade. 49) Em cumprimento à Resolução. n9 1/
83, letra "C' foi informado pelo Senhor Conselheiro JASON SOARES ALBER-
GARIA, que o DEPEN elaborou o plano de aplicação dos Recursos do-FAS4de
acordo com as diretrizes da política criminal integrada na política so-
cial. No que se refere ao restante da aplicação dos recursos ( :trinta é
oito bilhões), foi ponderado pelo Senhor Conselheiro ABELARDO DE ARAÚJO
JUREMA, que a matéria fosse baixada em diligencia com a finalidade de
que a Verba mencionada fosse aplicada no sentido de atender-se com prio
ridade as Unidades mais carentes. Em discussão, foi a matéria aprovada,
atendendo-se proposição do Senhor Conselheiro ABELARDO DE ARAÚJO JUREM.
Prosseguindo o Senhor Presidente passou a palavra ao Senhor Conselheiro
ABELARDO DE ARAÚJO JUREMA, para relatar sobre o projeto- de - decretó de
indulto natalino, proposto pelo DEPEN. Ao iniciar o relator deu conhe
cimento ao Egrégio Conselho, de todo o conteúdo do texto. Em seguidã
foram discutidos e apreciados cuidadosamente cada artig6 do- texto em
apreço. Como resultante da apreciação, foi proposto pelo Senhor Conse
lheiro ROGÉRIO LAURIA TUCCI, nova redação ao Art. 29, bem como a trens=
posição dos Artigos 49 e 59 para a parte final do Projete: Eis discus
são foram estas colocações aprovadas por unanimidade. Por sugestão de-
Senhor Conselheiro ANTÔNIO VICENTE DA COSTA JÚNIOR, foi aprovado Pelo.
Coleado Conselho, nova definição ao Art. 19, 1, ressaltando e concepção
do indulto penitenciário. O Art. 79 Éoi igualmente aprovado a sua - al-
teração, com vistas ã adequação do instituto ã sua evolução, em atenção
aos objetivos da politiCa criminal preconizada pelo atual Governo. A-
pós as alteraçaes ora mencionadas, o teto proposto passou a. ter 4 . se-
guinte redação: 'O PAesidente da Repablica, no uso da Saculdadé que
congeke o aAtigo Si, ng XXII, da Constituição, _e cansidexando o evento
de Natal,PECRETAAkt. 19rconcedido indulto ao4 condenados a pe.

nas phivativas de líbeAdade não 4upe/aone6 a quAtnó anos...que tenhaM elSe
tivamente cumpAido, no mr.nimo um teAço de penas, se phiinaki06 uu a meta
de, se Aeíncídentes. Patãghao Aníco• É ígua/mente, concedida indul=
to eroa condenados a penas aupexion.e4 a quatko anos que: I .: Tenham com-
p/etado sessenta ano4 de idade, bem como aaa menoxeó de vinte a um anoa,
de idade na data do cAime, e às mãe de gtho4 menores- de vratoAze anos
de idade, desde que hajam cumpxido um teAco da pena quando Aecalhído4em
estabetecimentos paisionaís pela pAíme,iha vez, e a metade nos demais ca
S.oó ; II-4e enconttem em estado avançado de qualquelt doença 2have	 uã
outxa, que aendo incuitívt/, seja causa de contagio assim dia9ano4tica-
do poA laudo m2dico o4icial.	 Aht. 29. São Aeduzídiu às pehas. phívatí-
va6 de tibeadade: I- de um te/4e°, quando zupeALoAes a quatto anos e
não execedenteá de oito anca, e de um.quahtO, .supelrioxes a oito _0)10_,
4-endo o condenado pAímãAio; 1I- de um qaakto, quando Suephíokes a Tua-
tiro e não excedentes de oito anos, e de um. quotto, Sg .supekioxe6 a oito
anos, sendo o condenado Aeintidente. PaAdvra0 Único. A 'redução • de
que ttata o pAesente aAtigo beneíicíaxã o condenado que, atE, 25 de de--
zem-bAo de 1984, tiveA eetívamente cumprido, no mZnimiy, gm teAco da pe-
na sendo pkimãAio, ou a metade, sendo 'reincidente. Aitt. 30. O -disposto
dos antigos ante/times apLi...ca‘se, tambãm, quando d -setença eótiVeh em
ghau de necuitáo somente inteAposto peia de6esa, sem pitefuizo da hespec -'
tívo julgamento pe/a instancia Supekión., ou qgando negado o . pAoliimento
do AecuAso da acusação. Akt. 49, Constituem kequíái.tcm paira -que o can::
denodo obtenha o indu/to ou Aedução da pena: não ti,veA sido beneig7
ciado por gurça, ou dee/teto de indu/to nos dois ano4 anteXiohe6 ã data
da pub/ícaçav deste Decitetó,; II- houvea paAticipago, no4 LLm.L.tes '_ de
suas possibilidades pessoaís, do /a/vacus-o de xe44ocialitação, quando ke
aliéado nó estabelecimento, em que estiveh cumpAindo pena;1//- Se ti-
ver Aevelado poA sua conduta condicães pessoais 6avocaveis 'a sua puma-
nencía na comunidade, quando bene4íziado pok suspensão condicional, te-
nha cumpAido pe/o menos a metade do kespectivu phazo, com exata ols,eir,
Vlincía das condições impostas e da pena acesSãnía, se IÇoIr o casa, _Ásem
que haja ao-É/tido modi6icação agAavadma das condiçie4, pAoAAogaçao	 do
pAazo, 4a4pensão ou Aevogação da bene tfício;	 tivek conduta Aeueiudo
ta de condiçõe4 pessoais que assegukem sua Aein4exção socia/, quando b-e:
nepiciado pelo lívnamento condiciónal, jã tenha cumpAido peio menos
quinto do neSpectívo phaza, com a exata obs-ekvancia da 4 condiçaes impos
tas e da pena acessichia, se gyA o caso, 4em advekteneia ou agAavação drrá
condiç'ões; Att. V- Potra o4 6in4 deste 9eexeto, pode/rã o Juiz da Execu-
ção oAdencur o exame de vexi6icação da cessação de pexicu/osídade, com a
cowseqUente emendabitidade que o6eAeca suáíciente gahantia paira Segakan
ça e °Adem pãblicaa, nos.condenadva pok c4Lme de-: I- de Aoubo, kg16 moda
lidadea previstas no pahãgtagos 29 c 39 do aAt. 157, do Cõdígo	 1,ena.0
II- de extomão, nas modalidades plreviataa no4 paltãvrado4 1-9 e 29, 	 do
aAt. 158, e, no akt. 159 e seu paxEgAa04 do ,Cõdigo Penal; I/1 - ,de es
tupAo e atentado violento ao pudoA; TV- contha g Segurança Nacioani;
V- 'relativo a entoApetente ou sukstancia que cause dépendãncia gi:síva ou
pai'quica. quando Aeconkeeida na sentença a candiç.ão de ttagicante. Ant.


